
Página 1 de 23

                                             

ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Edição nº 423/2015 São Luís, 09 de abril de 2015

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS

Pleno

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão - Presidente
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado - Vice-Presidente
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior - Corregedor
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira - Ouvidor
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Conselheiro Alvaro César de França Ferreira
Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim - Presidente
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Segunda Câmara

Conselheiro Alvaro César de França Ferreira - Presidente
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Ministério Público de Contas

Douglas Paulo da Silva - Procurador-geral
Flávia Gonzalez Leite - Procuradora
Paulo Henrique Araujo dos Reis - Procurador
Jairo Cavalcanti Vieira - Procurador

Secretaria do Tribunal de Contas

Raimundo Henrique Erre Cardoso - Secretário de Administração
Bruno Ferreira Barros de Almeida - Secretário de Controle Externo
Maria do Rosário Martins Israel - Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas
Valeska Cavalcante Martins - Coordenadora de Licitações e Contratos
Aleida Maria de Aquino Bastos - Supervisora do Diário Oficial Eletrônico



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 423/2015 São Luís, 09 de abril de 2015

Página 2 de 23

                                             

SUMÁRIO

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Pleno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Primeira Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segunda Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Ministério Público de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Secretaria do Tribunal de Contas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão de Pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Primeira Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Segunda Câmara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 228 DE 31 DE MARÇO DE 2015
Designa Conselheiro para participar como palestrante do Programa Ensino a Distância, bem
comopara ministrar aula no Curso de Qualificação Permanente dos Conselheiros, Conselheiros
Substitutos e Procuradores de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
2899/2015/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. José de Ribamar Caldas Furtado, matrícula nº 8920, Conselheiro deste Tribunal, para
participar como palestrante do Programa Ensino a Distância – EaD, bem como para ministrar aula no Curso de
Qualificação Permanente dos Conselheiros, Conselheiros Substitutos e Procuradores de Contas do Tribunal de
Contasdo Estado de Mato Grosso, sobre o tema “Renúncias de Receita e o Controle Externo pelos Tribunais de
Contas, nos dias 25 e 26 de março de 2015, na cidade de Cuiabá/MT.

Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luis, 31 de março de 2015.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 229 DE 01 DE ABRIL DE 2015.

Substituição de Servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,

no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o

Memorando nº 14/2015 – SECEX/UTCEX5.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Marcio de Oliveira Franklin da Costa, matrícula nº 7708, Auditor Estadual de
Controle Externo deste Tribunal, para responder pelo cargo em comissão de Supervisor de Controle Externo, no
impedimento de seu titular, Marivaldo Venceslau Souza Furtado, por 30 (trinta) dias, a considerar no período de
06/04/2015 a 05/05/2015.
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Publique-se e cumpra-se.

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de abril de 2015.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2014 – SUPEC/COLIC-TCE;
PROCESSO Nº 2365/2015 DECORRENTE DO PROCESSO N.º 10435/2012;PARTES: Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão e a empresa OSM – Consultoria e Sistemas Ltda. CNPJ Nº 88.633.680/0002-02;
OBJETO DO CONTRATO: prestação de serviços de suporte técnico, manutenção e atualização do software
de gestão de recursos humanos e folha de pagamento do TCE-MA; OBJETO DO ADITIVO: Alteração das
cláusulas quarta e quinta do contrato, visando o reajuste do valor e a prorrogação do seu prazo de vigência; DA
VIGÊNCIA: A vigência do presente aditivo será de 04/04/2015 a 04/04/2016; DO REAJUSTE – O valor do
contrato será reajustado pelo IGPM/FGV a partir de abril/2015, por meio de apostilamento. AMPARO
LEGAL: art. 40, XI da Lei nº 8.666/93 e § 2º, inciso II do artigo 57da Lei 8.666/93; RUBRICA
ORÇAMENTÁRIA: Exercício Financeiro: 2015; Unidade Gestora (UG): 020101-TCE/SLS/MA; Gestão:
Tesouro – 00001; ESF.UO.PT: 1/02101/01.122.0316.4049.0000;Natureza de Despesa:3.3.90.39 (Outros
Serviços de Terceiros PJ) Fonte de Recurso: 0101000000; Plano Interno: FISEX.;RATIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas todas as demais cláusulas contratuais não modificadas pelo presente Termo de Aditamento. DATA
DA ASSINATURA DO ADITIVO: 1º de abril de 2015. São Luís, 07 de abril de 2015. Valeska Cavalcante
Martins, Coordenadora da COLIC.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2015 – SUPEC/COLIC.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
8.706/2014 – TCE/MA.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0013/2014 – COLIC - TCE/MA
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o que estabelece o art. 10 do Decreto nº
7.892/2013 e o edital do Pregão Eletrônico nº 0013/2014 – COLIC – TCE/MA, constante do Processo
administrativo nº 8.706/2014, torna público a Ata de Registro de Preços nº 007/2015 – SUPEC/COLIC, tendo
comoobjeto a aquisição de etiquetas térmicas, a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação, durante o
período de vigência da presente ata, cuja validade é de 12 (doze) meses contínuos, a contar da publicação no
Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
A empresa detentora do menor preço registrado por item assume o compromisso de fornecer o material, de
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.
As especificações técnicas e as condições de recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações,
revisão e outras expressamente relacionadas no Edital de Pregão Eletrônico nº 0013/2014 –COLIC/TCE-MA e
seus Anexos, constante do Processo Administrativo nº 8.706/2014 – TCE-MA integram a presente Ata,
independentemente de sua transcrição. Fica eleito o Foro de São Luís, capital do Estado do Maranhão, para
dirimir as questões que possam advir do presente compromisso.
DADOS DA EMPRESA:
Razão Social: GT DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA - CNPJ Nº 20.169.473/0001-24
Endereço: Av. Governador Ademar Pereira Barros, n.º 1080, Mançour Daud, São José do Rio Preto – SP – CEP
15070-560
Telefone/Fax: 17 3215-5281. E-Mail:gtdodsitribuidora@gmail.com
Nome do representante: Andreia das Chagas Rocha

ITEMDESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA UndQtd.
V. Unitário
Médio (R$)

Valor Total
Médio (R$)

Etiqueta para impressão térmica DIRETA, sem
Ribbon.
Aplicação: código de barras para uso em impressora de
transferência térmica ZEBRA - TLP 2844.
Dimensões: 100 mm largura x 122 mm altura x 1 C.
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Apresentação: Rolo com 240 etiquetas auto-adesivas.
Cor: branca.
O código de barras deverá ser impresso de forma
nítida para permitir a leitura óptica através do
equipamento Bematech BR310.
O código de barras pode ser apresentado nos seguintes
formatos:
UPC/EAN/JAN & Addon 2/5, Code 39,
Code 39 Full ASCII,Code 11, Matrix 25,
Interleave 25, Industrial 25, Code 128,
Codabar/MW7, Code 93, MSI/PLESSEY,
Code 32, BC 412, China Postage, Discreto 2 de 5.

Link
Etiquetas

rolo 300 26,58 7.974,00

  TOTAL 7.974,00
Data da assinatura da Ata: 27 de março de 2015. São Luís (MA), 08 de abril de 2015.Valeska Cavalcante
Martins. Coordenadora de Licitações e Contratos do TCE/MA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2015 –SUPEC/COLIC/SUPEC. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 13593/2014-TCE/MA. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2015-COLIC/TCE-MA
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o que estabelece o art. 10 do Decreto nº
7.892/2013 e o edital do Pregão Eletrônico nº 006/2015 – COLIC – TCE/MA, constante do Processo
administrativo nº 13.593/2014 – TCE/MA, torna público a Ata de Registro de Preços nº 009/2015 –
SUPEC/COLIC, tendo como objeto a aquisição de copos descartáveis - 180ml, a ocorrer de forma parcelada,
conforme sua solicitação, durante o período de vigência da presente ata, cuja validade é de 12 (doze) meses
contínuos, a contar da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
A empresa detentora do menor preço registrado por item assume o compromisso de fornecer o material, de
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.
As especificações técnicas e as condições de recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações,
revisão e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2015 – COLIC/TCE-MA e
seus Anexos, constante do Processo Administrativo nº 13.593/2014 – TCE-MA integram a presente Ata,
independentemente de sua transcrição. Fica eleito o Foro de São Luís, capital do Estado do Maranhão, para
dirimir as questões que possam advir do presente compromisso.
1-DADOS DA EMPRESA:
Razão Social: KJ Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. – CNPJ: 07.636.198/0001-43
Endereço: Rua Getúlio Vargas, nº 87, João Paulo, São Luís – MA, CEP: 65040-020
Telefone/Fax: 98 3223-3570 E-mail: kjcomercioeserviço@hotmail.com
Nome do Representante: Kennya Karoline Pereira Fonsêca CPF: 024.312.023-05

DESCRIÇÃO UNID
QTD
Estimada
Anual

MARCA
VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

Copo descartável,
material plástico,
não tóxico,
resistente à
temperatura de
100 OC,
capacidade 180
ml, aplicação:
ideal para água,
fabricado em
conformidade
com a
NBR14865/2002-
ABNT, cor

caixa com
2.500
unidades,
acondicionado
em
embalagem
plástica,
contendo 25
pacotes com
100 unidades
cada.

360
ULTRA
COPO
PP

54,50 19.620,00
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branca.
Data da assinatura da Ata: 07 de abril de 2015. São Luís (MA), 08 de abril de 2015. Valeska Cavalcante
Martins. Coordenadora de Licitações e Contratos do TCE/MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 1447/2011 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis-IPAM
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Beneficiária: Adalgisa Alves Ferreira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de revisão do Título de Proventos referente à aposentadoria
por invalidez de Adalgisa Alves Ferreira, Professora Auxiliar, Nível IV, da Secretaria
Municipal de Educação de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 113/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de revisão do Título de Proventos referente à
aposentadoria por invalidez de Adalgisa Alves Ferreira, Professora Auxiliar, Nível IV, da Secretaria Municipal
de Educação de São Luís, ato de Título de Proventos retificado, publicado no Diário Oficial do Município de
São Luís, do dia 20 de fevereiro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de
São Luis-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheuo Parecer nº 118/2015-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro do
referido ato de revisão de título de proventos, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº 7388/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Ademir Pulquério Sales dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Ademir Pulquério Sales dos
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Santos, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade
Agente de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 103/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Ademir Pulquério
Sales dos Santos, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente
de Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da
Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão, outorgada pelo ato nº 475/2014, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 095, do dia 20 de maio de 2014, expedidos pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 09/2015-GPROC4 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro  Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8671/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal - Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim - Secretária Adjunta
Beneficiário: Orlando Salomão Chaib
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência para reserva remunerada do Subtenente PM
Orlando Salomão Chaib, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 112/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do Subtenente PM Orlando Salomão Chaib, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgada pelo ato nº 590/2014, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Ano CVIII, Poder
Executivo, nº 108, do dia 06 de junho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
acolhendo o Parecer nº 39/2015-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.
Conselheiro  Álvaro César França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araujo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 8895/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Marinalva Pereira Alves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marinalva Pereira Alves, no
cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Assistente de
Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 104/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Marinalva Pereira
Alves, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Assistente de
Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde, outorgada pelo ato nº 710/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CVIII, nº 119, do dia 24 de junho de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 62/2015-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º,
VIII e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro  Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9962/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Maria Edmeê Araujo Lima
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Edmeê Araujo Lima, no
cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Referência 015, Grupo Ocupacional Atividades de
Apoio Administrativo e Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.
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Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 105/2015

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Edmeê Araujo
Lima, no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Referência 015, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo ato nº
871/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 131, do dia 10 de julho de
2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 44/2015-GPROC2 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro  Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6852/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria de Jesus Farias
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade da retificação do ato de aposentadoria voluntária de Maria de Jesus
Farias, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 102/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria de Jesus Farias,
no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo ato retificado, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº
104, do dia 02 de junho de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 1139/2015-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro  Álvaro César França Ferreira
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araujo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 9095/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário:  Josenilton Miranda Conde
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Transferência para Reserva Remunerada concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência a Josenilton Miranda Conde. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 271/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Transferência para Reserva Remunerada do Subtenente
PM Josenilton Miranda Conde, na mesma graduação, com proventos integrais mensais, calculados sobre o seu
subsídio, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo ato nº
669/2014, expedida em 17 de junho de 2014, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 16/2015-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de
acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), Conselheiro
Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Relator), Conselheiros-Substitutos Osmário Freire Guimarães,
Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de março de 2015.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10432/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: José Domingos Lopes Oliveira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José Domingos Lopes Oliveira,
no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Assistente de
Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal
da Fundação da Criança e do Adolescente. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 107/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de José Domingos Lopes
Oliveira, no cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Assistente de
Administração, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Fundação da
Criança e do Adolescente, outorgada pelo ato nº 948/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
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Executivo,Ano CVIII, nº 141, do dia 24 de julho de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
que acolheu o Parecer nº 46/2015-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º,
VIII e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro  Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10495/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Maria Jose da Luz
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Jose da Luz, no cargo de
Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços
Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Cultura. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 108/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Jose da Luz, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Cultura,outorgada pelo ato nº 986/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº
141, do dia 24 de julho de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 63/2015-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro  Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 11384/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Iraci Fernandes da Silva Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Iraci Fernandes da Silva
Oliveira, no cargo de Professor III, Classe A, Referência 002, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 110/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Iraci Fernandes da
Silva Oliveira, no cargo de Professor III, Classe A, Referência 002, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 1234/2014,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 172, do dia 05 de setembro de 2014,
expedidospela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 69/2015-GPROC4 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro  Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1770/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Maria Estela Lopes Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte a Maria Estela Lopes
Mendes, viúva de Jacinto Lobo da Costa, servidor aposentado. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 111/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte,
semparidade, a Maria Estela Lopes Mendes, viúva de Jacinto Lobo da Costa, servidor aposentado, equivalente a
100%(cem por cento) dos proventos percebidos pelo ex-servidor na data do óbito, outorgada pelo ato publicado
noDiário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVII, nº 249, do dia 23 de dezembro de 2013, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 926/2014-GPROC4 do Ministério
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Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro  Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10215/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Gracinete Corrêa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Gracinete Corrêa da Silva, no
cargo de Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 122/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Gracinete Corrêa da
Silva, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 1092/2014, publicado
no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 153, do dia 11 de agosto de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 206/2015-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11408/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal - Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim - Secretária Adjunta
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Beneficiária: Irani de Sousa Almeida Chagas
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência para reserva remunerada do 3º Sargento PM
Irani de Sousa Almeida Chagas, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 128/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do 3º Sargento PM Irani de Sousa Almeida Chagas, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo ato nº 1161/2014, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Ano CVIII,
Poder Executivo, nº 169, do dia 02 de setembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
acolhendo o Parecer nº 209/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10436/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Justa Maria Matos Teodoro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Justa Maria Matos Teodoro, no
cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente
Administrativo, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 127/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Justa Maria Matos
Teodoro, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente
Administrativo, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 952/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CVIII, nº 141, do dia 24 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
que acolheu o Parecer nº 208/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
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Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10261/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Francisca Taveira da Silva
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisca Taveira da Silva, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de
Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 106/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Francisca Taveira da
Silva, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços
Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 823/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo,
AnoCVIII, nº 131, do dia 10 de julho de 2014, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 65/2015-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º,
VIII e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro  Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11321/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Constância Alves Cirqueira de Araújo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Constância Alves Cirqueira de
Araújo, no cargo de Professor I, Classe A, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 109/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Constância Alves
Cirqueira de Araújo, no cargo de Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério
da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº
1211/2014, republicado por incorreção no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 216, do dia
06de novembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
55/2015-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54,
II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10433/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: José Mário Reis de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de José Mário Reis de Araújo, no
cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo
Atividades de Polícia Civil, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança
Pública. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 126/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de José Mário Reis de
Araújo, no cargo de Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo
Atividadesde Polícia Civil, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo
ato nº 949/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 141, do dia 24 de julho
de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 207/2015-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10372/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Marilene Maria Ferreira Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Marilene Maria Ferreira
Barros, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 125/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Marilene Maria
Ferreira Barros, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 1060/2014,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 148, do dia 04 de agosto de 2014,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 172/2015-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 6839/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria da Luz dos Santos Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte a Maria da Luz dos Santos
Barbosa, viúva de Lourenço Pedro Barbosa, servidor reformado como Cabo com o subsídio de
3º Sargento, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade.
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Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 114/2015

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte,
sem paridade, a Maria da Luz dos Santos Barbosa, viúva de Lourenço Pedro Barbosa, servidor reformado como
Cabo com o subsídio de 3º Sargento, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
equivalente aos proventos percebidos pelo militar na data do óbito, outorgada pelo ato publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 073, do dia 15 de abril de 2014, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 138/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e artigo 229, § 4º, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7139/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Maria da Paz Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria da Paz Pereira, no cargo
de Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 115/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria da Paz Pereira,
no cargo de Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica,
doQuadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 858/2014, publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 131, do dia 10 de julho de 2014, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunalde Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 140/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do
Estado do Maranhão e nos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araujo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 6848/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Rosangela Maria Rodrigues Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão por morte a Rosangela Maria
Rodrigues Fernandes, viúva de Clidenor Nunes Fernandes, servidor falecido no cargo de
Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, Classe Especial, Referência
11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 116/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte,
sem paridade, a Rosangela Maria Rodrigues Fernandes, viúva de Clidenor Nunes Fernandes, servidor falecido
no cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, Classe Especial, Referência 11,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, equivalente ao salário-contribuição percebido pelo ex-servidor na data do óbito, outorgada pelo ato
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 073, do dia 15 de abril de 2014,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 139/2015-GPROC1 do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III,
da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10370/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Mariolina Aguiar Pires
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Mariolina Aguiar Pires, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de
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Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 124/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Mariolina Aguiar
Pires, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços
Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 1061/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo,
AnoCVIII, nº 148, do dia 04 de agosto de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheuo Parecer nº 171/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7651/2014– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Nádia Gláucia Miranda Camargo
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão previdenciária por morte a Nádia
Gláucia Miranda Camargo, filha maior inválida de Mary Lucy Miranda Camargo, falecida no
exercício do cargo de Professor Mag. I, Referência 002, Grupo Ocupacional Magistério da
Educação Básica, da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 117/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de concessão de pensão previdenciária por morte,
sem paridade, a Nádia Gláucia Miranda Camargo, filha maior inválida de Mary Lucy Miranda Camargo,
falecidano exercício do cargo de Professor Mag. I, Referência 002, Grupo Ocupacional Magistério da Educação
Básica, equivalente a 100% dos proventos percebidos pela ex-servidora na data do óbito, outorgada pelo ato
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 087, do dia 08 de maio de 2014,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 162/2015-GPROC1 do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do artigo 51, III,
da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com os artigos 1º, VIII, e 54, II, da citada Lei Orgânica e
artigo 229, § 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8425/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Rosa Lina Soares
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Rosa Lina Soares, no cargo de
Datilógrafo, Referência 019,  Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Comunicação Social.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 118/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Rosa Lina Soares, no
cargo de Datilógrafo, Referência 019,  Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Comunicação Social, outorgada pelo ato nº 520/2014,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 099, do dia 26 de maio de 2014,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 082/2015-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araujo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10249/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiário: Mary Dalva Leal Passos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Mary Dalva Leal Passos, no
cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de
Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de
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Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS-TCE Nº 123/2015

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Mary Dalva Leal
Passos, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços
Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 887/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo,
Ano CVIII, nº 131, do dia 10 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheuo Parecer nº 117/2015-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos artigos 1º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9873/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Francisca Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisca Pereira da Silva, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 119/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Francisca Pereira da
Silva, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação
Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 1090/2014, publicado
no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CVIII, nº 153, do dia 11 de agosto de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 028/2015-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
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Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 9919/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal - Transferência para reserva remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim - Secretária Adjunta
Beneficiário: Hemetério Gonçalves Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de transferência para reserva remunerada do 1º Sargento BM
Hemetério Gonçalves Ferreira, do Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 120/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de transferência, a pedido, para reserva remunerada
do 1º Sargento BM Hemetério Gonçalves Ferreira, do Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Maranhão, outorgada pelo ato nº 830/2014, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Ano
CVIII,Poder Executivo, nº 131, do dia 10 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, conforme art. 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
acolhendo o Parecer nº 030/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 10099/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal - Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta
Beneficiária: Acácia Maria Soares Alencar de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Acácia Maria Soares Alencar
de Oliveira, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Agente Administrativo, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 121/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Acácia Maria Soares
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Alencar de Oliveira, no cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade
Agente Administrativo, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da
Secretariade Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 790/2014, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CVIII, nº 131, do dia 10 de julho de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104,caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
que acolheu o Parecer nº 204/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos
artigos 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica/TCEMA.
Presentes à sessão os Conselheiros Alvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior, o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator) e o Procurador de
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de fevereiro de 2015.

Conselheiro Álvaro César França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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